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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 50300.005030/2024-81

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de   , nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidasMobiliários para o Plenário
neste instrumento.                             

Grupo

 

Item  ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE
D E
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   I

 

 

 

1

Mesa de Reunião

Plenário 

Mesa formato - U

Medida 3,60m por 2,40m

MDF carvalho.

15 mm com tampos 
engrossados de 30 mm.

 

 

 

481005

 

 

 

Unidade

 

 

 

1

 

 

 

R$ 12.154,35

 

 

 

R$ 12.154,35

 

 

2

Mesa para Assessores 

Medida:800x600x740mm;

MDF carvalho

15 mm com tampos
engrossados de 30 mm.

 

 

481003

 

 

Unidade

 

 

6

 

 

R$ 1.516,00

 

 

R$ 9.096,00

 

 

Púlpito 

Material: Mdf
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3

Revestimento: Melamínico

Espessura Do Tampo: 18 a 
30 MM

Altura: 105 CM

Profundidade: 50 CM

Largura: 75 CM

 

 

486517

 

 

Unidade

 

 

1

 

 

R$ 2.286,92

 

 

R$ 2.286,92

 

 

 

 

4

Painel Estruturado 

Descrição da Estrutura  

Perfil Alumínio 

Largura: 1.050 
MM Espessura: 18 MM

Cremalheiras Graduadas: 
2,5 MM

Tipo União: Tubo De Aço 

Painel 
Ripado embutido;  

Largura 8,65m X altura 3,07
m. mdf 10mm na cor
petróleo e ripas de 15 cm
com espaçamento de 10,50
cm, com porta de correr
embutida de 80 cm;

 

 

 

 

604327

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

1

 

 

 

 

R$ 28.407,50

 

 

 

 

R$ 28.407,50 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021. 

1.4.  O prazo de vigência da contratação é de 12 messes contados do  Empenho , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de
2021. 

1.4.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado,
previstas neste instrumento.

OU

1.5. O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) contados do(a) .............................,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a vigência plurianual mais
vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar OU os termos da Nota Técnica .../....

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.7. Infrações e Sanções Administrativas
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1.7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

1.7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

1.  - Multa: 1 - Moratória de 5% (Cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 5 (cinco) dias;

2 - Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2%
(dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

3 - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 1.7.1. , de 20% a 40% do valor do Contrato.

4 - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 1.7.1. , de 25% a 50% do valor do
Contrato.

5- Para infração descrita na alínea “b” do subitem 1.7.1, a multa será de 10% a 25% do valor do Contrato.

6 - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 1.7.1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato.

7 -Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 1.7.1, a multa será de 10% a 25% do valor do Contrato.

1.7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

1.7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

1.7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

1.7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

1.7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

1.7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021art. 158 da Lei nº
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14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

1.7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

1.7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

1.7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

1.7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

1.7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

1.7.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e /ou indenizações,
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme detalhamento a seguir: 2024

I) ID PCA no PNCP: nº 50300.013984/2022-04

II) Data de publicação no PNCP: 2023

III) Id do item no PCA: 1

IV) Classe/Grupo: 7110 - MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO

V) Identificador da Futura Contratação: 174/2023

OU
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2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta das informações básicas
desse termo de referência.

3. Descrição da solução

  3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência e nos subitens a seguir; 

3.1.1. A   solução apontada pelo referido estudo é a aquisição de materiais permanentes do tipo mobiliário para atender ás
necessidades do Plenário da Sede Antaq. 

3.2.      Como requisito elementar, os bens deverão ser novos e entregues acondicionados adequadamente em suas embalagens
originais lacradas e deverão, comprovadamente, estar em fase normal de produção/fabricação, não sendo aceitos materiais
descontinuados ou fora de linha de produção do fabricante. Os materiais deverão ser fornecidos com todos os acessórios
necessários à sua perfeita instalação e funcionamento, incluindo a documentação técnica completa e atualizada, como manuais,
guias de instalação e outros pertinentes. 

3.2.1.  Para a adequada dimensionamento da proposta, é imprescindível a consideração de informações pertinentes e relevantes;

3.2.1.1.   Características diferentes das especificadas poderão ser aceitas, a critério exclusivo da ÁREA TÉCNICA, desde que
sejam explicitamente apontadas na Proposta da Licitante, atendam sem qualquer prejuízo a função requerida e impliquem em
igual ou melhor qualidade/desempenho do produto, o que deverá ser comprovado por meio de manuais técnicos, declaração do
fabricante, laudos técnicos ou qualquer outro documento requerido pela ÁREA TÉCNICA. A aceitação, caso ocorra, dar-se-á de
forma preliminar na análise da proposta, e de forma conclusiva por ocasião da análise das amostras. 3.2.1.2. Os certificados e
laudos deverão ser apresentados junto à proposta, e são indispensáveis para a aceitação da mesma.

3.2.1.2.No que tange às cores, a PARTE CONTRATADA compromete-se a disponibilizar um catálogo em conformidade com as
cores requisitadas conforme especificado na tabela do item 1.1, com a cor 'carvalho' devidamente explicitada.

3.2.1.3. É salientado que em relação a discordâncias entre o código Catmat e a descrição fornecida pela CONTRATANTE,
prevalece esta última.

3.3. Requisitos Técnicos ;

3.3.2. Requisitos e critérios de sustentabilidade. 

3.3.2.1. Deve ser apresentado juntamente com a proposta de preço o Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) – em nome do fabricante dos
produtos ofertados. e o Certificado de Procedência da Madeira - Deverá ser apresentado Certificado ambiental comprovando a
utilização de madeira legal e proveniente de manejo sustentável da exploração florestal (FSC ou CERFLOR ou Rótulo Ecológico
da ABNT ou Certificação ISO 14001) em nome do fabricante dos produtos ofertados ou do fornecedor das chapas.

Certificado  ITENS

Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF
/APP) – em nome do fabricante dos produtos ofertados

 1, 2, 3 e 4 

Certificado de Procedência da Madeira - Deverá ser apresentado Certificado 
ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de 
manejo sustentável da exploração florestal (FSC ou CERFLOR ou Rótulo 
Ecológico da ABNT ou Certificação ISO 14001) em nome do fabricante dos 
produtos ofertados ou do fornecedor das chapas. 

1, 2, 3 e 4 

3.3.3. Normas técnicas da ABNT.
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3.3.3.1.   Todo mobiliário deve estar em conformidade com as normas técnicas da ABNT, comprovada pela apresentação de
relatório de ensaio emitido por laboratório detentor de Certificado de Acreditação concedido pelo Inmetro, com escopo de
acreditação específico para ensaios mecânicos com base nas normas requeridas. O Relatório de Ensaio deve vir acompanhado de
documentação gráfica (desenho ou fotos) e memorial descritivo com informação necessária e suficiente para perfeita
identificação do modelo ou da linha contendo o modelo do produto.   3.3.3.2. Os relatórios devem demonstrar que o ensaio do
produto ofertado está em conformidade com as Normas Brasileiras pertinentes para os seguintes produtos, sem prejuízo de
ampliar essa lista; 

Normas técnicas da ABNT ITENS

Para mesas NBR 13966/2008 ou 
versão mais recente

 1 e 2 

 A apresentação do Certificado de conformidade com as normas NBR (itens 3 e 4), não é obrigatória 
para os itens que não estão explicitamente indicados na tabela.

3.4.  O Relatório de Ensaio deverá vir acompanhado de documentação gráfica (desenho ou fotos) e memorial descritivo com 
informação necessária e suficiente para perfeita identificação do modelo/linha do ensaiado(a). Os relatórios deverão demonstrar a 
constituição do produto, mencionando os materiais usados na fabricação, bem como suas características e desempenho.

3.5. Encargos e montagem dos mobiliários. 

3.5.1. A empresa assumirá a responsabilidade pela entrega, montagem e instalação do mobiliário nos endereços indicados. A 
montagem e disposição dos móveis seguirão as rotinas estabelecidas pelo gestor do contrato.

3.5.2. Os bens demandam uma logística de média a alta complexidade no seu deslocamento, cujos custos de entrega até o local 
determinado pelo contratante, bem como a montagem, devem estar inclusos no preço dos produtos.

3.5.3. Os móveis devem ser montados após a sua entrega ou dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis subsequentes à 
entrega.

3.6. Garantia.

3.6.1. Deverá ser exigida garantia de, no mínimo 5 (cinco) anos, sendo os primeiros 90 (noventa) dias de garantia legal na forma 
que os fabricantes disponibilizarem para todo o mercado (Art. 26, II, do Código de Defesa do Consumidor – CDC, Lei nº 8.078, 
de 1990) e os demais, caso o fabricante não forneça, pela CONTRATADA. Será obrigatória a entrega do termo de garantia do 
fabricante com cada item fornecido; e a eventual contratada se responsabilizará pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do CDC.

3.7. Assistência.

3.7.1. Os produtos adquiridos também deverão possuir rede de assistência técnica autorizada em Brasília,  a fim de permitir a 
adequada utilização da garantia, ou para assegurar a execução de eventuais manutenções corretivas futuras.

 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

4.1.2. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

4.1.3. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

4.1.4. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;



UASG 682010 Termo de Referência 53/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

7 de 23

4.1.5. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

4.1.6. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

4.1.7. Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e

4.1.8.  Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de
reflorestamento.

4.1.9. Mobiliário projetado para durar mais tempo, reduzindo a necessidade de substituição frequente e, assim, reduzindo
resíduos.

4.1.10.  Procurou-se mitigar possíveis impactos ambientais derivados, principalmente, dos processos produtivos de cada
item, com a inclusão das seguintes obrigatoriedades por parte das licitantes.

4.1.11.1. Obrigatoriedade de apresentação dos seguintes documentos, dos fabricantes dos itens pertinentes:

4.1.11.2.  Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e /ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) – em nome do fabricante dos produtos ofertados; e

4.1.11.3.  Certificado de Procedência da Madeira - Deverá ser apresentado Certificado ambiental comprovando a
utilização de madeira legal e proveniente de manejo sustentável da exploração florestal (FSC ou CERFLOR ou Rótulo
Ecológico da ABNT ou Certificação ISO 14001) em nome do fabricante dos produtos ofertados ou do fornecedor das
chapas.

4.1.11.4.   Disposições no Termo de Referência acerca das ações de sustentabilidade ambiental a serem adotadas na
execução do contrato.

 Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s), característica(s) e modelo(s), de acordo com as justificativas
contidas nos Estudos Técnicos Preliminares.

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3. Diante das conclusões extraídas do processo n. ____, a Administração não aceitará o fornecimento dos seguintes produtos
/marcas:

4.3.1. ...

4.3.2. ...

4.3.3. ...

Da exigência de amostra 

4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá
apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

4.5. Serão exigidas amostras dos seguintes itens:

4.5.1. ...

4.5.2. ...

4.5.3. ...

 

4.6. As amostras poderão ser entregues no endereço ____ , no prazo limite de _____, sendo que a empresa assume total
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.7. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo
o prazo.
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4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de
amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

4.9.1. Itens (....): ...........;

4.9.2. Itens (....): ...........; 

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e
desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no
prazo de ..... (.....) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

4.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e
fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Da exigência de carta de solidariedade 

4.15. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que
assegure a execução do contrato.

(Supressão)

Subcontratação

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU

4.17. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.17.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste em: (...)

4.17.2. A subcontratação fica limitada a ... [parcela permitida/percentual]

4.18. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida.

(Supressão)

 

Garantia da contratação

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

OU

4.20. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de
...% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

4.21. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do
contrato.

4.22. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do
contrato.

4.23. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.
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(Supressão)

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de ,20 (vinte) dias, contados da emissão da nota de Empenho  em remessa única.

OU

5.2. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

   Parcela    Composição da parcela Prazo de entrega

   1ª    ... unidades do item ..., ... unidades do item ...   

   2ª    ... unidades do item ..., ... unidades do item ...  

   3ª    ... unidades do item ..., ... unidades do item   ...  

   [...]    ... unidades do item ..., ... unidades do item ...   

 

(Supressão)

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos s 5
(cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.

5.4. Os bens deverão ser entregues e no seguinte endereço:  montados conforme item 3.5. Sede Antaq - SEPN Quadra 514
Conjunto E Edifício ANTAQ, Asa Norte, Brasília - DF 70760-545 SEPN.

5.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a ...... (......) (dias ou meses
ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do prazo total recomendado pelo fabricante.

(Supressão)

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

OU

5.7. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.8. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

OU



UASG 682010 Termo de Referência 53/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

10 de 23

5.9. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, __ (____) meses, ou pelo prazo
fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do
objeto. 

5.10. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer
ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.11. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.12. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.13. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas,
de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas
na fabricação do equipamento.

5.14. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no
prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração
pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.15. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.16. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.17. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.18. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.19. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (

, e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII
).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.9.1. (...)

6.9.2. (...)

6.9.3. (...)

6.9.4. (...)

(Supressão)

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
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baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX)

​​​​​​​6.17. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto.

6.18. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado.

6.18.1. Quando a não conclusão do objeto  referido no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​6.19. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

6.19.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

6.19.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

6.19.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

6.20. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

6.20.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

6.20.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

6.20.3. Indenizações e multas.

6.21. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021).

6.22. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV,
da Lei n.º 14.133, de 2021).

DOS CASOS OMISSOS  (art. 92. III)
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6.23. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021,
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

ALTERAÇÕES

​​​​​​​6.24. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

6.25. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.26. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

6.27. O adjudicatário terá um prazo estabelecido pela Administração, contados a partir da data de sua convocação, para aceitar o 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

6.28. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.29. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 
que:

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133
/2021;

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital/termo de referência e seus anexos;

C) a contratada reconhece que as hipóteses de extinção contratual são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133
/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma Lei."

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de  a contar,30 (trinta)dias
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de , a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento20 (vinte) dias úteis
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de aténº 14.133, de 2021  05 (cinco) dias úteis.  

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº

.14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022
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7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice o Índice Nacional de Preços ao

 de correção monetária.  Consumidor Amplo - IPCA

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7.24. A presente contratação permite a antecipação de pagamento ......... (parcial/total), conforme as regras previstas no
presente tópico.

7.25. O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao valor da antecipação de pagamento
de R$ ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante – ex: seja assinado o termo de contrato, ou seja, prestada a
garantia etc.), para que o contratante efetue o pagamento antecipado.

7.26. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte forma:

7.26.1. R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa.

7.26.2. (...)

7.27. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado na hipótese de
inexecução do objeto.

7.27.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-executada do contrato.

7.27.2. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado monetariamente pela
variação acumulada do ........ (especificar o índice de correção monetária a ser adotado), ou outro índice que venha a
substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução.

7.28. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.

7.29. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do recebimento do ...... (recibo OU
nota fiscal OU fatura OU documento idôneo).

7.30. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão ocorrer após a regular
execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado.

7.31. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências pelo contratado: 

7.31.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo contratado, para a antecipação do
valor remanescente; 

7.31.2. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual
de ...%. 

7.32. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias incidentes.

(Supressão)
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Cessão de crédito 

7.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.33.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo. 

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

7.36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos)

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

Reajuste (art. 92, V)

7.38. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado. 

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​7.39. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA   exclusivamente para as obrigações iniciadas e,
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.40. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.41. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.42. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.43. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7.45. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.48. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo  MENOR PREÇO GLOBAL DO GRUPO. 

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será .  integral

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede;

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidosAgricultor familiar
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,

.de 2 de dezembro de 2021

8.13. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor ruralProdutor Rural
pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.14.  para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada sujeita à autorização),Ato de autorização
expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........

(Supressão)

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinenteEstadual/Distrital 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda  do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujoEstadual/Distrital
exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  relacionados ao objeto contratual, deveráEstadual/Distrital
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

), ou de sociedade simples;de 2021

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos;

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação  patrimônio líquido mínimo de 10 %  do
valor total estimado da contratação

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
em plena validade;Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP)- IBAMA 

(Supressão)

8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso. 
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8.31.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados
com as seguintes características mínimas:

8.31.1.1.Atestados que comprovem o fornecimento de bens, em quantitativo de até 50%, similares de
complexidade equivalente ou superior com o objeto desta contratação.

8.31.1.2. Atestem o fornecimento, bem como a qualidade da entrega e montagem dos mobiliários fornecidos
pela empresa em questão.

8.31.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.

8.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.31.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.31.5. Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............:

(Supressão)

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.32.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ouart. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 51.944,77

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$... (por extenso), conforme custos unitários apostos na [tabela abaixo]

 

ITEM  CATMAT  QUANTIDADE 
VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL 

MEDIANA 

1 481005 1 R$ 12.154,35  R$ 12.154,35

2 481003 6 R$ 1.516,00 R$ 9.096,00

3 486517 1 R$ 2.286,92 R$ 2.286,92
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4 604327 1 R$ 28.407,50 R$ 28.407,50 

Valor Total da Aquisição

 R$ 51.944,77 (cinquenta e um mil e novecentos e quarenta e quatro reais e setenta e sete centavos)

OU

[em anexo].

OU

9.2. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$..... 

OU

9.3. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento
das propostas. 

9.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e
contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato 

9.5. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

9.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.5.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação; ou

9.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

(Supressão)

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: [...];

II) Fonte de Recursos: [...];

III) Programa de Trabalho: [...];

IV) Elemento de Despesa: 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE;

V) Plano Interno: [...];

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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11. Obrigações do Contratante

São obrigações do Contratante (art. 92, X, XI e XIV):

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus 
anexos;

11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por 
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

11.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos na Nota de Empenho e no Termo de Referência.

11.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Instrumento;

11.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

11.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste.

11.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período.

11.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 10 (dez) dias.

11.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais.

11.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. Obrigações da Contratada

Obrigações do Contratado (art. 92, XIV, XVI e XVII)

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Instrumento e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas:

12.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência 
técnica autorizada, e a montagem dos mesmos;

12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990);

12.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

12.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, 
de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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12.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos;

12.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

12.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato;

12.3. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 
local da execução do objeto contratual.

12.4. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 
para habilitação na licitação;

12.6. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021);

12.7. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

12.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

12.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante;

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

HUGO DELLEON MIRANDA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 03/06/2024 às 09:44:52.

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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BENEDITO EDUARDO SANTOS ALVES
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 03/06/2024 às 10:26:12.
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Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - ANEXO I. Modelo de Proposta de Preco .pdf (124.4 KB)
Anexo II - ANEXO II. Declaracao de pleno conhecimento das condicoes necessarias para a prestacao do 
servico.pdf (125.29 KB)
Anexo III - ANEXO II. Declaracao de pleno conhecimento das condicoes necessarias para a prestacao do 
servico (1).pdf (77.23 KB)
Anexo IV - ETP30_2024.pdf (696.33 KB)
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Anexo I - ANEXO II. Declaracao de pleno 
conhecimento das condicoes necessarias para a 

prestacao do servico (1).pdf



 

 

Agência Nacional de Transportes Aquaviários 

 
ANEXO DO TR 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA A 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 
 
 
 
 
 

 
NOME DA EMPRESA/INSTITUIÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, 

ENDEREÇO, 
neste ato representada por (REPRESENTANTE DA EMPRESA/INSTITUIÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO DO MESMO, CONSTANDO INCLUSIVE QUAL A FUNÇÃO/CARGO NA 
EMPRESA/INSTITUIÇÃO), DECLARAMOS que temos 
ciência das condições necessárias para a prestação dos serviços de montagem dos mobiliários e 
prestar fielmente os serviços com a qualidade necessária, conforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, Edital e de seus Anexos, para fins de participação no 
Pregão Eletrônico nº XXX/2024. 

 

 
local, de de 2024. 

 
 
 

 

Responsável pela empresa/instituição 
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Estudo Técnico Preliminar 30/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 50300.005030/2024-81

2. Descrição da necessidade

2.1.   Estamos atualmente em meio a uma reforma abrangente no Plenário e do edifício sede da
ANTAQ, com o objetivo de proporcionar um ambiente de alta qualidade para reuniões,
apresentações e eventos importantes. Como parte desse processo, reconhecemos a necessidade
de adquirir mobiliário específico que complementará e otimizará tanto a utilidade quanto a estética
do espaço renovado.

2.2. Dentre os mobiliários necessários para o Plenário, destacam-se os seguintes:

2.2.1.  Aquisição de uma mesa de reunião adequada é essencial para facilitar encontros produtivos,
tanto internos quanto externos. A mesa de reunião deve ser espaçosa o suficiente para acomodar
todos os participantes das reuniões, proporcionando conforto e funcionalidade. Uma mesa robusta,
com design elegante e materiais duráveis, será crucial para transmitir profissionalismo e garantir a
longevidade do investimento.
2.2.2.   Para garantir a eficiência das reuniões e eventos realizados no Plenário, é fundamental
fornecer mesas individuais para os assessores e membros da equipe. Essas mesas devem ser
ergonômicas, oferecendo espaço suficiente para computadores, documentos e outros materiais de
trabalho essenciais. Além disso, as mesas devem ser projetadas de forma a harmonizar-se com o
estilo geral do Plenário, contribuindo para uma atmosfera coesa e profissional.
2.2.3. Um púlpito adequado é essencial para conferências, apresentações e discursos durante
eventos realizados no Plenário. O púlpito deve ser projetado com foco na praticidade e na estética,
oferecendo uma plataforma elevada e estável para o palestrante. Além disso, deve incorporar
recursos técnicos, como conexões de áudio e vídeo, para suportar apresentações multimídia de alta
qualidade.

2.2.4.    Painel ripado é uma adição versátil e esteticamente agradável ao espaço do Plenário,
proporcionando não apenas um elemento decorativo, mas também funcional. 

2.2.5. A aquisição desses elementos de mobiliário não apenas atenderá às necessidades funcionais
do Plenário reformado da sede da ANTAQ, mas também contribuirá para a criação de um ambiente
profissional, confortável e esteticamente agradável, promovendo a excelência nas atividades
realizadas pela agência.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
CSG HUGO DELLEON MIRANDA

CAP BENDEITO EDUARDO SANTOS ALVES
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. As seguintes especificações são requisitos indispensáveis de que o objeto a ser adquirido deve dispor para
atender à demanda, sendo portanto os padrões mínimos de compatibilidade e qualidade:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO  CATMAT  QUANTIDADE

      I

1

Mesa de Reunião -Plenário

Mesa em “U” para reunião, com 3,60m por
2,40m em MDF carvalho de 15 mm com
tampos engrossados de 30 mm.

 

481005
1

2

Mesas para assessores

Mesas em MDF carvalho de 15mm com
tampos engrossados de 30 mm, sapatas
reguláveis , 800x600x740 mm;

481003 6

3

Púlpito 

 

Material: Mdf

Revestimento: Melamínico

Espessura Do Tampo: 18 MM

Altura: 105 CM

Profundidade: 50 CM

Largura: 75 CM

MDF carvalho de 15mm com tampos
engrossados de 30 mm

486517 1

4

Painel Estruturado 

Descrição da Estrutura    Perfil
Alumínio 

Largura: 1.050 MM  Espessura: 18
MM

Cremalheiras Graduadas: 2,5 MM

Tipo União: Tubo De Aço

 Placa de Fechamento : Mdp 

INCLUSO NA PAINEL 
ESTRUTURADO;

Largura 8,65m XPainel Ripado; 
altura 3,07m. mdf 10mm na cor

604327 1
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petróleo e ripas de 15 cm com
espaçamento de 10,50 cm, com porta
de correr embutida de 80 cm;

 

 

 

5. Levantamento de Mercado

5.1. Após analisar comparativamente contratações similares realizadas por diferentes entidades e órgãos,
examinando outros editais para identificar novas metodologias, tecnologias ou inovações que possam se
adaptar melhor às necessidades da Administração, as abordagens descobertas foram integradas ao processo de
contratação em consideração.

5.2. Foram encontradas alternativas no mercado que podem satisfazer os requisitos especificados para a
aquisição:

5.2.1. Solução 1 : Aquisição dos Mobiliários. 

5.2.1.1. Descrição: A compra de equipamentos permanentes visa atender às demandas da ANTAQ, incluindo a
montagem dos móveis adquiridos. Este é um modelo comum e amplamente utilizado no mercado,
frequentemente adotado por várias entidades governamentais.

5.2.2. Solução 2 :  Aluguel dos Mobiliários. 

5.2.2.1. Descrição: A locação de móveis será realizada conforme as necessidades da ANTAQ, com
pagamentos feitos mensalmente durante a duração do contrato.

5.3. Ao avaliar as opções disponíveis e considerar os encargos e requisitos legais associados a cada uma delas,
torna-se evidente que a alternativa 1 é a mais apropriada. Esta opção se destaca devido à sua vantagem na
aquisição de móveis, o que pode ser mais vantajoso economicamente a longo prazo. Isso se deve ao fato de
que o custo da compra é único, ao contrário dos aluguéis, que podem se acumular ao longo do tempo. A
aquisição representa um investimento inicial que pode ser amortizado ao longo dos anos.

5.3.1. A compra de móveis geralmente envolve menos burocracia do que a contratação de aluguéis a longo
prazo, simplificando o processo licitatório e economizando tempo e recursos administrativos.

5.3.2. Destaca-se que a compra de móveis de qualidade pode ser uma opção mais sustentável a longo prazo,
reduzindo o desperdício de recursos e a pegada de carbono associada à produção e ao transporte de móveis
alugados. Portanto, a aquisição de móveis é a escolha mais vantajosa, considerando aspectos econômicos e
sustentáveis.
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6. Descrição da solução como um todo

6.1. O presente refere-se à aquisição de bens permanentes, especificamente mobiliário, mediante modalidade de pregão 
eletrônico, conforme preconizado pela Lei 14.133.

6.1.1. Com base em análise aprofundada e criteriosa, o presente estudo propõe como solução aquisição de materiais permanentes, 
especificamente mobiliário, conforme detalhado no Anexo I, e a tabela do item 4.1. 

6.2. Informações relevantes para contratação;

6.2.1. É salientado que em relação a discordâncias entre o código Catmat e a descrição fornecida pela CONTRATANTE, 
prevalece esta última.

6.2.2. Os licitantes poderão ofertar produtos com aspectos diferentes, desde que atendam às especificações técnicas. Assim, a 
mera reprodução de imagem ilustrativa de um de terminado fabricante não implica, em nenhuma hipótese, preferência ou 
aceitação prévia por parte da ÁREA TÉCNICA

.6.2.3. Características diferentes das especificadas poderão ser aceitas, a critério exclusivo da ÁREA TÉCNICA, desde que sejam 
explicitamente apontadas na Proposta da Licitante, atendam sem qualquer prejuízo a função requerida e impliquem em igual ou 
melhor qualidade/desempenho do produto, o que deverá ser comprovado por meio de manuais técnicos, declaração do fabricante, 
laudos técnicos ou qualquer outro documento requerido pela ÁREATÉCNICA. A aceitação, caso ocorra, dar-se-á de forma 
preliminar na análise da proposta, e deforma conclusiva por ocasião da análise das amostra.

6.3. Laudos e Certificados Obrigatórios; devem fazer menção explícita á linha e ao modelo ofertado (Nome e Código).

6.4. Certificados correspondentes aos itens; 

Item  Certificado/ Normas

I 
Certificado de conformidade de produto de acordo com as normas NBR 
13966:2008, ou versão mais recente emitido por Organismo Certificador de 
Produto (OCP) devidamente creditado pelo INMETRO.

Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF
/APP) – em nome do fabricante dos produtos ofertado

Certificado de Procedência da Madeira - Deverá ser apresentado 
Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e 
proveniente de manejo sustentável da exploração florestal (FSC ou 
CERFLOR ou Rótulo Ecológico da ABNT ou Certificação ISO 14001) em 
nome do fabricante dos produtos ofertados ou do fornecedor das chapas

II

III
Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF
/APP) – em nome do fabricante dos produtos ofertados

Certificado de Procedência da Madeira - Deverá ser apresentado 
Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e 
proveniente de manejo sustentável da exploração florestal (FSC ou 
CERFLOR ou Rótulo Ecológico da ABNT ou Certificação ISO 14001) em 
nome do fabricante dos produtos ofertados ou do fornecedor das chapas. 

IV

6.5. Local de Entrega e Montagem; 

6.5.1. A CONSTRATADA fica responsável por  entregar e montar os itens no respectivo endereço; Sede Antaq - SEPN Quadra 
514 Conjunto E Edifício ANTAQ, Asa Norte, Brasília - DF 70760-545 SEPN.

6.5.2. A fim de garantir que os trabalhos não sejam afetados pela montagem. Para tanto, deverá ser agendado horário nos 
respetivos meios de comunicação, E -mail csg@antaq.gov.br ou telefone (61) 2029-6880. 
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6.6. Da Participação na Licitação

6.7. Poderão participar os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação

6.8. A  participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006.

6.9. Será concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, 
agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo 
nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal.

6.10. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional adequado ao objeto 
desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão do objeto contratual, e desde que a 
execução ocorra obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

 6.11. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e 
empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

 

 

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. As quantidades estimadas  estão descritas de acordo com as tabelas abaixo:

GRUPO ITEM  LOCAL DESTINADO  QUANTIDADE 

       I 

1

Plenário SEDE ANTAQ 

1

2 6

3 1

4 1

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 51.944,77

8.1.    Com base nas especificações, o método para estimativa de preços, seguindo as diretrizes da
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021, foi a obtenção de preços
públicos em contratações de outros órgãos, cotação em sítios eletrônicos especializados, e consulta a
fornecedores.

8.2. A estimativa dos valores contém preços unitários e como método para obtenção do preço estimado foi
utilizada a mediana dos valores unitários encontrados. 

ITEM  CATMAT  QUANTIDADE 
VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL 

MEDIANA 

1 481005 1 R$ 12.154,35  R$ 12.154,35

2 481003 6 R$ 1.516,00 R$ 9.096,00

3 486517 1 R$ 2.286,92 R$ 2.286,92
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4 604327 1 R$ 28.407,50 R$ 28.407,50

Valor Total da Aquisição

 R$ 51.944,77 (cinquenta e um mil e novecentos e quarenta e quatro reais e setenta e sete centavos)

Conforme Anexo II - Comprasnet Pesquisa de Preço 25-2024.pdf

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1.Foi adotada uma estratégia de agrupamento de itens com o propósito de otimizar a eficiência do processo
de aquisição desejado. Essa abordagem envolveu a reunião de bens que compartilham características
semelhantes e têm a mesma natureza, possibilitando a realização de uma adjudicação conjunta, promovendo a
economia e a compatibilidade na aquisição. Ressalta se que a opção por item poderia resultar em
incompatibilidades entre os componentes de um conjunto destinado ao mesmo local. Nesse contexto, é
fundamental que esses elementos sejam adquiridos integralmente de uma única empresa, garantindo a
manutenção da uniformidade no estilo, modelo, design e montagem dos móveis pretendidos.

9.1.1. Admite-se o agrupamento, como medida de economia e racionalização administrativa, nesta aquisição
em concordância ao (Acórdão 5301/2013 – Segunda Câmara – INFORMATIVO 167) "  É legítima a adoção
da licitação por lotes/grupos formados com elementos de mesma característica, quando restar evidenciado que
a licitação por itens isolados exigirá elevado número de processos licitatórios, onerando o trabalho da
administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle,
colocando em risco a economia de escala e a celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta
mais vantajosa para a administração". 

9.2. Considerando Relevantes:

9.2.1. A necessidade de padronização de itens. 

9.2.2. A potencial economia de escala na aquisição de itens similares de um mesmo fornecedor;

9.2.3. A necessidade de garantia conjunta no fornecimento e instalação de itens. 

9.2.4. Um conjunto de mobiliário para o Plenário é projetado para funcionar em harmonia visual e funcional.
Ao adquirir os itens em conjunto, garantimos uma uniformidade estética e funcional, promovendo uma
experiência coesa para os usuários no  Plenário. Parcelar os itens poderia comprometer essa integração,
resultando em uma estética inconsistente ou em desafios na configuração do espaço.

9.2.5. Adquirir todos os itens de uma vez simplifica o processo de compra e gerenciamento. Isso reduz a carga
administrativa associada à coordenação de múltiplas transações e pagamentos ao longo do tempo. Além disso,
minimiza a complexidade de lidar com diferentes prazos de entrega e condições de garantia para cada item
individualmente.

9.2.6. Parcelar os itens de mobiliário pode prolongar o período necessário para mobiliar completamente o 
Plenário Ao adquirir tudo de uma vez, garantimos que o espaço esteja pronto para uso o mais rápido possível,
evitando atrasos na realização de eventos ou atividades programadas.

9.2.7. Portanto, considerando os benefícios financeiros, estéticos, funcionais e de gestão associados à aquisição
integral do conjunto de mobiliário para o Plenário, recomendo fortemente que optemos por não parcelar os
itens e, em vez disso, realizar a compra por grupo. 
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Inicialmente cumpre-nos esclarecer que contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o
objeto principal, interligando-se a essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser
adquiridas para a completa prestação do objeto principal.

10.2. Contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o objeto
principal para sua completa prestação.

10.3. A presente aquisição ocorre de forma independente, não dependendo de qualquer outro processo
licitatório para que possa surtir seus efeitos. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. Alinhamento ao Plano de Contratações Anual  2023

ID PCA no PNCP: nº 50300.013984/2022-04  

Id do item no PCA: 1  Classe/Grupo: 7110 - MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO

Identificador da Futura Contratação: 136/2022

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. A Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ) sempre se destacou pela excelência em sua
missão de regular e fiscalizar o setor aquaviário no Brasil. Como parte de seus esforços contínuos para
aprimorar suas operações e garantir padrões de qualidade cada vez mais elevados, a ANTAQ decidiu proceder
com a aquisição de novo mobiliário para sua área de auditoria na sede.

12.2. A renovação do mobiliário não se trata apenas de uma atualização estética, mas sim de um investimento
estratégico com uma série de benefícios tangíveis e intangíveis para a organização. Abaixo, destacamos os
principais impactos positivos alcançados por essa iniciativa:

 Com a introdução de mobiliário12.2.1.   Aumento da Produtividade e do Conforto dos Funcionários:
ergonomicamente projetado e confortável, os funcionários da área de auditoria experimentam um aumento
significativo no conforto durante suas horas de trabalho. A ergonomia adequada não só melhora o bem-estar
físico dos colaboradores, mas também reduz a fadiga e aumenta a concentração, resultando em uma maior
produtividade e eficiência no desempenho de suas funções.

 O novo layout do mobiliário foi cuidadosamente planejado para12.2.2. Melhoria da Eficiência Operacional:
otimizar o fluxo de trabalho e promover uma melhor colaboração entre os membros da equipe. Com esta
configuração renovada, os processos de auditoria são executados de forma mais eficiente, com uma
comunicação mais fluida e uma distribuição mais eficaz das responsabilidades entre os auditores.

 Ao investir em mobiliário de qualidade e durável, a ANTAQ assegura que12.2.3.   Adaptação ao Futuro:
suas instalações estejam preparadas para atender às demandas do futuro. A flexibilidade e a modularidade do
novo mobiliário permitem que o espaço seja adaptado conforme as necessidades evoluem, garantindo que a
área de auditoria permaneça funcional e eficiente ao longo do tempo.

12.3. Em conclusão, a renovação do mobiliário na área de auditoria da ANTAQ não é apenas uma atualização
estética, mas sim um investimento estratégico com impactos significativos em termos de produtividade,
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eficiência operacional, imagem institucional e preparação para o futuro. Esta iniciativa reflete o compromisso
contínuo da ANTAQ em buscar a excelência em todas as suas operações e servir melhor à sociedade brasileira.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Após a conclusão e aprovação deste ETP e antes do envio à área competente para realização dos
procedimentos de seleção do fornecedor, ainda serão necessárias as seguintes providências:

a) Elaboração de Matriz de Gerenciamento de Riscos vinculados ao objeto.

b) Pesquisa de Preços. 

c) Elaboração do Termo de Referência;

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1.   Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

14.1.1.Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

14.1.2. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

14.1.3. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

14.1.4. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

14.1.5. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

14.1.6. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

14.1.7. Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e

14.1.8. Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal
sustentável ou de reflorestamento.

14.1.9.   Mobiliário projetado para durar mais tempo, reduzindo a necessidade de substituição frequente e,
assim, reduzindo resíduos.

14.2. Procurou-se mitigar possíveis impactos ambientais derivados, principalmente, dos processos produtivos
de cada item, com a inclusão das seguintes obrigatoriedades por parte das licitantes:

14.3. Obrigatoriedade de apresentação dos seguintes documentos, dos fabricantes dos itens pertinentes:

14.3.1. - Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e
/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) – em nome do fabricante dos produtos ofertados; e

14.3.2. Certificado de Procedência da Madeira - Deverá ser apresentado Certificado ambiental comprovando a
utilização de madeira legal e proveniente de manejo sustentável da exploração florestal (FSC ou CERFLOR ou
Rótulo Ecológico da ABNT ou Certificação ISO 14001) em nome do fabricante dos produtos ofertados ou do
fornecedor das chapas.
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14.4. Disposições no Termo de Referência acerca das ações de sustentabilidade ambiental a serem adotadas na
execução do contrato.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

O presente planejamento atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, 
os custos previstos são compatíveis com as disponibilidades financeiras e caracterizam a economicidade, uma vez que estão 
limitados aos valores referenciais definidos conforme diretrizes da IN 65/2021 - SEGES/ME. Também, os riscos envolvidos são 
administráveis e a área requisitante priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução 
dos benefícios pretendidos

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

HUGO DELLEON MIRANDA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 24/04/2024 às 10:29:59.

 

 

 

 

 

 

BENEDITO EDUARDO SANTOS ALVES
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 24/04/2024 às 17:00:49.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

25/2024 682010 Concluída ALICE CRISTINA FORTES RODRIGUES

Título: Aquisição de Mobiliário para o Auditório da Sede ANTAQ.

Observações:

Total de itens cotados: 4 Valor total da pesquisa de preços: R$ 51.944,7750

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

481005 - Mesa Material Estrutura: Metal , Material Tampo: 

Aglomerado , Material Borda: Pvc
Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 10.000,0000 R$ 12.777,1750 R$ 12.154,3500

 Coeficiente de Variação: 19,5887%

 Desvio Padrão: 2.502,8834

Maior Preço: R$ 16.800,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 11.715,0000 28/12/2023 Sim

2 IV Ambientar Design - Fornecedor 1 R$ 12.593,7000 04/04/2024 Sim

3 IV BSB Móveis - Fornecedor 1 R$ 16.800,0000 04/04/2024 Sim

4 IV Premium Móveis - Fornecedor 1 R$ 10.000,0000 18/04/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

481003 - Mesa Material Estrutura: Aço , Material Tampo: Madeira 

Aglomerada , Material Borda: Pvc
Unidade 6
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1.199,4000 R$ 1.674,5175 R$ 1.516,0000

 Coeficiente de Variação: 28,3901%

 Desvio Padrão: 475,3972

Maior Preço: R$ 2.466,6700

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

VETERINARIA - Compras.gov.br
4 Unidade R$ 1.532,0000 12/01/2024 Sim

2 IV Ambientar Design - Fornecedor 6 R$ 1.199,4000 04/04/2024 Sim

3 IV BSB Móveis - Fornecedor 6 R$ 2.466,6700 04/04/2024 Sim

4 IV Premium Móveis - Fornecedor 6 R$ 1.500,0000 18/04/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

486517 - Pulpito Portatil Material: Mdf , Revestimento: Melamínico 

, Espessura Do Tampo: 18 MM, Altura: 105 CM, Profundidade: 50 

CM, Largura: 75 C

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 2.000,0000 R$ 2.593,4625 R$ 2.286,9250

 Coeficiente de Variação: 27,2433%

 Desvio Padrão: 706,5448

Maior Preço: R$ 3.800,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Modalidade(s): Pregão

Esfera: Federal

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
JUSTICA DO TRABALHO - Compras.

gov.br
1 Unidade R$ 2.265,0000 14/06/2023 Sim

2 IV Ambientar Design - Fornecedor 1 R$ 2.308,8500 04/04/2024 Sim

3 IV BSB Móveis - Fornecedor 1 R$ 3.800,0000 04/04/2024 Sim

4 IV Premium Móveis - Fornecedor 1 R$ 2.000,0000 18/04/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 4

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

604327 - Painel Estruturado Perfil Aluminio: Alumínio , Largura: 

1.050 MM, Espessura: 18 MM, Cremalheiras Graduadas: 2,5 MM, 

Tipo União: Tubo De Aço , Placas De Fechamento: Mdp , 

Revestimento: Melamínico , Caracterisitcas Adicionais: Capas 

Superiores E Laterais, Rodpaes Em Aluminio,

Unidade 1
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 19.000,0000 R$ 27.453,7500 R$ 28.407,5000

 Coeficiente de Variação: 20,0511%

 Desvio Padrão: 5.504,7858

Maior Preço: R$ 34.000,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DO MATO GROSSO - 

Compras.gov.br
1 Unidade R$ 30.000,0000 13/12/2023 Sim

2 IV AMBIENTAR DESIGN - Fornecedor 1 R$ 26.815,0000 04/04/2024 Sim

3 IV Artplan Móveis - Fornecedor 1 R$ 19.000,0000 10/04/2024 Sim

4 IV Premium Móveis - Fornecedor 1 R$ 34.000,0000 18/04/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 22/04/2024 11:08

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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Agência Nacional de Transportes Aquaviários 

 

 

 

MODELO DE PROPOSTA 
 

 
(LOGOTIPO DA EMPRESA) 

 

 

Processo nº 50300.005030/2024-81 

 

Identificação 

 

Razão Social 

 

CNPJ: 

 

Endereço 
 

N° UF CEP 

Telefone ( ) 

e-mail  

Representante Legal Nome RG 

 

 

 

 

 

Dados Bancários 

(Obs.: Os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase de contratação.) 

Banco/Nome por extenso Agência Conta-Corrente 

   



Agência Nacional de Transportes Aquaviários 

 

 

 

 

 

GRUPO 1 

Item Descrição/Especificação 
Unidade de 

Medida 
Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor total 

1 Mesa de Reunião - Plenário  U 1   

2 Mesa para Assessores  U 6   

3 Púlpito  U 1   

4 Painel Estruturado com Placa de Fechamento  

Mdp Painel Ripado 
U 1   

TOTAL DO GRUPO 1 



Agência Nacional de Transportes Aquaviários 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÕES: 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação; 

Declaramos que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da sua 

apresentação. 

 
 , de de 2024. 

 
 
 
 

 

Assinatura do Representante Legal, com nome completo 


